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Anexe-se ao Projeto de LeI 1013 I 88 -----

Em 04 I 09 I 89. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

) 

Presidente 

PROJETO DE LEI N9 3 .49~ DE 19 89 

Dispõe sobre a participa ção do empre 

gado nos lucros da Empresa e determi 
na outras providências. 

O Con~resso Nacional Decreta: 

Art. 19 - t assegurado ao empregado a participaç ão 

nos lucros da empresa em que trabalhar, na forma desta lei. 

Paragrafo Unico - O disposto nesta lei -nao se apli 
ca aos empregados de instituição beneficente, e de empregadores, 

sem fins lucrativos e associações recreativas. 

Art. 29 - Considera-se lucro o resultado opera c io­
nal apurado nos termos da legislação do imposta sobre renda. 

Art. 39 - Do lucro operacional, a empresa destina­
ra no mlnimo 10 % (dez por cento) para distribuição entre os empre 
gados . 

Paragrafo Unico - As pequenas e medias empresas,a~ 

Slm definidas em lei, destinarão no mlnimo 5% (cinco por cento)do 

lucro operacional para distribuiç ã o entre os empregados. 

Art. 49 - Na hipótese da ine xistência de lucros ou 
de ocorrência de prejulzo em determinado exerclcio, devidamente 

apurado no encerramento do balanço, a empresa ficara isenta da dis 
tribuição de participação aos seus empregados, podendo, em nego­

ciação coletiva, ser estabelecida a forma de compensação. 
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Art. 59 - Na distribuição de seus lucros, a empresa 
levara em conta o tempo de serviço, o valor do salario e a produt~ 

vidade, segundo criterios a serem definidos entre a empresa e re­

presentantes eleitos pelos empregados. 

Art. 69 - Os valores correspondentes ã participação 
nos lucros da empresa serão pagos aos seus empregados de uma só vez 
prazo maximo de 60 (sessenta) dias após a publicação do balanço ou 

no termino do exerclcio financeiro. 

Art. 7Q - Fica assegurado ao empregado, em qualquer 
hipótese a participação nos lucros proporcional ao tempo em que ti 
ver ficado ã disposição da empresa no respectivo exerclcio. 

§ 19 - A distribuição do lucro prevista neste arti-
-go sera feita juntamente com a dos demais empregados. 

§ 29 - O pagamento proporcional correspondera a 
1/360 (um trezentos e sessenta aovos) do tempo ã disposição. 

Art. 89 - Constitui prerrogativa do sindicato fisca 

lizar os criterios adotados para a participação nos lucros e para 

a apuração do valor a ser distribuido. 

~ § 19 - As empresas deverão fornecer aos sindicatos 
as cópias dos balanços ate no maximo cinco (5) dias da sua publica 

ção ou do termino do exerclcio financeiro. 

§ 29 - As empresas que dificultarem ou impedirem o 
acesso dos sindicatos aos elementos necessarios ã fiscalização pr~ 

vista neste artigo estarão sujeitas a multa diaria de valor igual 

a 1/3 (um terço) do salario mensal de cada empregado, destinado aos 

emoregados, observando o distosto no artigo 69. 
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Art. 99 - O não pagamento da participação nos lu-
cros dentro do prazo fixado nesta lei sufeitara as empresas -a 

correção monetaria, sendo os lndices aplicaveis 
debitos trabalhistas, a furos de mora de 1% (um 
incidentes sobre o valor corrigido, e a multa de 

-a correçao dos 
-por cento) ao mes 

10% (dez por cen 
to) sobre os valores não pagos, a qual revertera aos empregados. 

Art. 109 - A participação QOs lucros da empresa e 
os ganhos econômicos resultantes da produtividade não integrarão 
remuneração do empre~ado, nem sobre ela havera incidência de qual 
quer encargo trabalhista ou previdenciario. 

Paragrafo Dnico - Essa participação não substitui 
nem complementa a remuneração devida a qualquer empregado que man 

tenha vlnculo empregatlcio com a empresa. 

Art. 119 - A forma de participação dos empregados 

nos ganhos econômicos resultantes da produtividade, prevista no 

§ 49 do art. 218 da Constituição Federal, sera livremente nego­

ciada entre empregador e representantes eleitos dos empregados. 

Art. 129 - A quantia distribuida aos empregados' 

como participação nos lucros ou resultados e ganhos econômicos r~ 

sultantes da produtividade, deverão ser excluidos do lucro llqu1 
do, para efeitos de apuração do lucro real tributavel da pessoa 

jurldica. 

Art . 139 - Nas empresas em que os empregados tiv~ 

rem acesso a informações confidenciais, em decorrência de sua pa~ 
ticipação nos lucros ou resultados e obrigatória a manutenç ão do 

sigilo. 
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Art. 149 - Prescreve em Clnco (5) anos o direito 
de o empregador pleitear o pagamento de qualquer importância a 

que faça jus em decorrência da aplicação desta lei. 

publicação. 
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JUS T I F I C A ç A O 

A participação do empregado no lucro da empresa 
recomendada pela Igreja desde a Enclclica Rerum Novarum,con~ 
titui uma exigência de justiça social, e uma forma de promo­
ver uma integração do trabalhador na empresa 

No Brasil. por influência da Carta de WEIMAR , 
desde, 1919 se vem tentando implantar na legislação do empr~ 

gado nos lucros da empresa. 

A Constituição de 1946 acolheu em seu texto es 
se direito do trabalhador. O dispositivo foi repetido na 
Carta de 1967 e na atual Constituição 

Não constitui, portanto. novidade. A regulamen­
tação do preceito constitucional, torna-se, hoje, imperativa 

como fórmula de melhorar as relações entre o capital e o tr~ 

balho. constituindo um fator de aumento da produtividade. 

A aprovação deste projeto, aprimorado pelo a 
poio dos nobres colegas, serã um marco na humanização do 
capitalismo brasileiro, fazendo renascer nos trabalhadores a 

confiança na nova Constituição. 

Sala das Sessões, em 

Oep . Federa 1 

POT -RJ 

de de 1989 . 
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